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PEDIDO DE INFORMAÇÃO 006/2021 

 

 

 

   O vereador que este subscreve, na condição de representantes do 

povo, vêm, respeitosamente, SOLICITAR que o Poder Executivo forneça, a esta Casa 

Legislativa, a relação dos servidores que recebem FG  e quais as funções ou 

atribuições a mais que o servidor vai exercer para fazer jus a citada gratificação.  

   

 

Vila Maria – RS, 25 de março de 2021. 

 

 

 

Justificativa 

 

 

O presente pedido visa fortalecer a transparência que deve existir nos órgãos 

públicos, pois o valor destinado ao pagamento das funções gratificadas é dinheiro do 

povo. Sabe-se que as funções gratificadas consistem em um conjunto de atribuições 

especiais assumidas em caráter excepcional e temporário por servidores efetivos para 

cargos de chefia e direção. Neste sentido é importante os vereadores terem ciência de 

quais servidores estão nesta condição para exercer o correspondente papel de 

fiscalizar.   

 

 

ALCIONE TREMEA 

Vereador MDB 

 

 

 

 
 

 

 


